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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.598, DE 1996 

(Mensagem nº 1.225/96)  
 

Dispõe sobre a extinção das Reservas 
Extrativistas Mata Grande, no Estado do 
Maranhão e Extremo Norte de Tocantins, no 
Estado do Tocantins. 

Autor: PODER EXECUTIVO  

Relator: Deputado NELSON OTOCH  

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto em exame, as Reservas Extrativistas Mata 

Grande, no Estado do Maranhão e Extremo Norte do Tocantins, no Estado do 

Tocantins, criadas pelos Decretos nºs 532 e 535, de 1992, administradas pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA. 

Colheram-se no procedimento os juízos da Comissão da 

Amazônia e do Desenvolvimento Regional, da Comissão de Agricultura e Política 

Rural e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Todas estas três comissões aprovaram in totum a proposição que ora se analisa.  



2 

Chega em seguida o procedimento a esta Comissão, onde 

se lança o presente parecer. 

É o relatório. 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Consoante a alínea a do inciso III do art. 32 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação o exame dos projetos, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e 

à técnica legislativa. 

A iniciativa do Poder Executivo é pertinente, pois as 

reservas citadas importariam a presença do IBAMA, com inevitáveis 

repercussões sobre as funções do Ministério do Meio Ambiente, dos  Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal. Está, pois, o projeto de acordo com o § 1º do art. 

61 que cuida das matérias onde a iniciativa de deflagrar o processo legislativo é 

do Poder Executivo. 

Demais, em seu texto, o projeto não possui a menor eiva de 

inconstitucionalidade, injuridicidade ou má técnica legislativa. 

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.598, de 1996. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2000 . 

Deputado NELSON OTOCH  

Relator 
 


